
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
'CAJAMAR 

IPSSC ' ESTADO'DE SÃO PAULO 

Portaria n,0 51 , 20' de setembro de 2011. 

-"Dispõe sobre a concessão do beneficio 
AUXILIO-DOENÇA· ao .servidor GILM~R 

. NACHI. " 

O 'Diretor Executivo do IPSSC - Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Múnicípio ,de CAJAMAR, Estado de s1Ç no usc( de ~uàs atribuições 
legais e nos termos d9 Art. q2, da Le~<Municipal ~-º 59/2005, de 24 d~_rri.arço

0 

de 2005, que 
rege a previdência múnicipal, n~~olve: " , ' .'. · -

Art. lº Conceder o beneficio ÁUXÍLIO-DOENÇA; ao servidor Sr. 
• \· I , 

GILMAR NACHI, •efetivo no cargo de ASSIS-TENTJ::, DE SERVIÇOS MUNICIPAIS*, 
- referência~'Á'_': níve) "3", l?tado na qIRETORIA:~ÍCIPA,L p~ SERV!COS PUBLICOS, 

com venqmentos mtegra!s;. a part1r de W· de setembro de 2011, conforme processo 
admini~trativo do IPSSC, 'n.0 7011.05.0057J>. ' . 

J • 

. - '/ , / . . . 
. _ . Art. 2º A remuneração .da_ parcela inerente ao térm.ino do peneficio, do 

servido~ supra citado, será acrescida do Í 3º proporcional ao total :de· s~a remuneração. . 
, . . . ;'" , 

, . ,, ; _ ,:Art. 3° E;~~ portaria entra_'~'? vigor, na qata de s;a publicação, revogadas 
, as disposições em contrário, retróagindó ,se4s efeitos a 10/09/2,f) 11. . • 

Re~stre:sé, publiq_µe-_se, ~umpre-se. 
,,, ·, 1 ' -CAfAMzq::OC~~ 

EMILIA O CAMPOS ' 

-ANDRE S REIS 
DIRETOR DEPTO BENEFÍCIOS 

Publicada e afixada no quadro de avisos do IPSSC em 20/09/2011 
. ' 
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